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PORTARIA Nº 113, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX 
do art. 44 do Estatuto da Ufersa; o Edital nº 02/2026, da Pró-Reitoria de Graduação – Prograd; o 
Oficio nº 9/2026 – Prograd e o e-mail da mesma Pró-Reitoria, encaminhados ao Gabinete da Reitoria 
em 6 de fevereiro de 2026, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo especificados para atuarem no processo de 
seleção dos/as candidatos/as ingressantes nos cursos de graduação da Ufersa, por meio do Sistema 
de Seleção Unificada – Sisu, referente à edição de 2026:  

I - Victor Hugo Régis de Freitas, matrícula Siape nº 1103241; 

II - Luciana Angelica da Silva Nunes, matrícula Siape nº 1802859; 

III - Jessika Maria Holanda Guimaraes, matrícula Siape nº 1052125; 

IV - Danielly Mendes Pereira, matrícula Siape nº 2015068; 

V - Jeferson Pascoal de Morais, matrícula Siape nº 1267157; 

VI - Raissa dos Navegantes da Silva, matrícula Siape nº 3446032; 

VII - Mariane Linhares da Silva, matrícula Siape nº 1414415; 

VIII - Hortencia Pessoa Rego Gomes, matrícula Siape nº 1959448; 

IX - Florence Queiroz Saraiva, matrícula Siape nº 1282929; 

X - Lazaro Romulo de Souza, matrícula Siape nº 1947756; 

XI - Gilcilene Lelia Souza do Nascimento, matrícula Siape nº 1854638; 

XII - Elias Samuel Soares Cezário, matrícula Siape nº 2345528; 

XIII - Wilkson Darthayan Camara Lima Alves de Sena, matrícula Siape nº 1775357; 

XIV - Luiz Djalma Dias Filho, matrícula Siape nº 1703878; 

XV - Francisca Damiana de Oliveira Dias, matrícula Siape nº 1932001; 

XVI - Fabrisia Karine Carlos da Costa Pacheco, matrícula Siape nº 3593774; 

XVII - Suellen Pereira de Moraes, matrícula Siape nº 1847166; 

XVIII - Lauro Cesar Bezerra Nogueira, matrícula Siape nº 1913549; 

XIX - Jalmir Dantas de Araujo, matrícula Siape nº 1954019; 

XX - Lucas Valente Souto, matrícula Siape nº 2126610; 

XXI - Alisson Alan Lima da Costa, matrícula Siape nº 1750248; 
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XXII - Joao Wilker Souza Rodrigues, matrícula Siape nº 1168792; 

XXIII - Raphaela Vasconcelos Gomes Barreto, matrícula Siape nº 1544096; 

XXIV - Luiz Eduardo Moura Barbalho, matrícula Siape nº 1859962; 

XXV - Arianne Paula Ribeiro da Costa Rodrigues, matrícula Siape nº 1351968; 

XXVI - Cleide Rodrigues de Souza, matrícula Siape nº 2022641; 

XXVII - Francisco Alex Zuza, matrícula Siape nº 1847051; 

XXVIII - Fernanda Freire Lima, matrícula Siape nº 1959875; 

XXIX - Ana Jessica de Oliveira Holanda, matrícula Siape nº 3446906; 

XXX - Diogo Alexandre Noe Suassuna, matrícula Siape nº 2039619; 

XXXI - Maria Paula Henrique de Medeiros, matrícula Siape nº 3341029; (conferir) 

XXXII - Janaina Costa do Nascimento Bezerra, matrícula Siape nº 2167434; (conferir) 

XXXIII - Francisco Aramis da Silva, matrícula Siape nº 3335036; 

XXXIV - Lidianne Leal Rocha, matrícula Siape nº 1997855; 

XXXV - Marina Morais Borges, matrícula Siape nº 3445885; 

XXXVI - Fabricia Dantas de Souza, matrícula Siape nº 2039361; 

XXXVII - Luciana Freitas de Medeiros Mendonca, matrícula Siape nº 2358462; 

XXXVIII - Jusenildo Ferreira da Silva, matrícula Siape nº 2025452; 

XXXIX - Liana Mesquita da Silva, matrícula Siape nº 3218185; 

XL - Atalia Ferreira de Lima, matrícula Siape nº 3446071. 

Art. 2º  Os servidores designados devem atuar enquanto estiverem vigorando as ações 
relacionadas processo de seleção dos/as candidatos/as ingressantes dos cursos de graduação da 
Ufersa, por meio do Sistema de Seleção Unificada – Sisu, referente à edição de 2026. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor nesta data. 
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